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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

Portaria 300/2021 - AGRODEFESA
 

Relota e atribui a servidor a chefia do Núcleo de Comunicações.

 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA –
AGRODEFESA, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 50 da Lei n. 20.491/2019, c/c art. 26
do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto 9.550, de 08/11/2019;

Considerando o previsto nos incisos VI, art. 8º e V, art. 28, do Regulamento da
AGRODEFESA, aprovado pelo  Decreto 9.550, de 08/11/2019, relativos às competências da Chefia de
Gabinete e às atribuições do Chefe de Gabinete;

Considerando a instituição do Núcleo de Comunicação da Chefia de Gabinete, no âmbito
da AGRODEFESA, por meio da Portaria nº 273/2021 (SEI000019875286), cuja competência será
desenvolver as atividades de comunicação da AGRODEFESA, em consonância com as diretrizes da
Secretaria de Estado da Comunicação;

Considerando a necessidade de lotar os servidores profissionais da área de comunicação
na unidade correlata às atribuições de seu cargo, resolve:

Art. 1º Relotar na Chefia de Gabinete o servidor ERNESTO DE MELO FLEURI, CPF
772.697.991-72, analista de comunicação, para exercer suas funções no Núcleo de Comunicação.

Art. 2º O servidor fica responsável pela chefia do Núcleo de Comunicações, na forma da
Portaria nº 273/2021-AGRODEFESA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
 

JOSÉ ESSADO NETO
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 07/05/2021, às
08:58, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000020205228 e o código CRC B835CD19.
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